
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADES REQUISITANTE: Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer 

ORDENADOR DAS DESPESAS: Luiz Vicente Paglia Junior- Contato 34418509 – 

email-esportes@xanxere.sc.gov.br  

 

OBJETO:Contratação de Grupo Musical para prestação serviços de acompanhamento 

musical dos interpretes no Evento VI Canta Xanxerê, a realizar-se nos dias 25 e 26 de 

abril de 2025, com a Banda REFERECE BAND, através de inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no Art. 74, inciso II da lei 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA: Nos dias 25 e 26 de abril de 2025, será realizado o VI CANTA 

XANXERÊ, evento tradicional do município, que reúne artistas do município e também 

de várias cidades do Brasil. Para a realização desse evento em sua 6ª edição necessita-se 

de uma banda que acompanhe os interpretes nas suas apresentações justificando assim a 

contratação. A lei 14.133/2021 estabelece em seu art.74 inciso II, que é inelegível a 

licitação sempre que houver inviabilidade de competição, principalmente na contratação 

de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo. 

O Munícipio de Xanxerê buscando incentivar a cultura local promove através da 

Secretaria de Esportes Cultura e Lazer e Departamento de Cultura o VI Canta Xanxerê-

Festival da canção. O evento terá sua 6ª edição neste ano, no período de 25 e 26 de abril, 

incentivo para as categorias Infanto-Juvenil Livre, Adulto Municipal Livre e Categoria 

Adulto Regional Livre, oportunizando artistas cantores locais e regionais. Para a 

realização de um festival existem vários serviços que são fundamentais, sedo um deles a 
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contratação de músicos (banda) para os ensaios e acompanhamento dos interpretes 

inscritos nas categorias. 

Diante disto é imprescindível a contratação de uma banda que possua equipamentos de 

áudio e iluminação, adequados ao porte no evento e local, instrumentos musicais, músicos 

com conhecimento técnico e musical para fazer o acompanhamento dos interpretes, bem 

como o show que acontece após as apresentações. 

A Administração Municipal entende que a banda a ser contratada deve ser uma banda 

especializada em festivais, com capacidade técnica suficiente para conduzir os intérpretes 

e o show. 

Considerando que os serviços prestados pela banda impactam diretamente no sucesso do 

evento que é de interesse público. 

Considerando que são 02 (dois) dias que a banda prestará seus serviços, compreendendo 

ensaios, preparações internas, e as apresentações durante o dia dos ensaios dos artistas e 

a noite as apresentações do festival, a banda precisa ter experiência e equipe técnica 

capacitada. 

Considerando também a previsão orçamentária para o evento e escolher uma banda dentro 

do orçamento previsto. 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratação Anual para 2025 e 

imprescindível os serviços da Banda Referece Band para a realizarão do evento VI Canta 

Xanxerê- Festival da Canção de Xanxerê. A contratação foi devidamente prevista, com 

planejamento e gestão orçamentária e em pleno alinhamento com o PCA do município 

para 2025, no qual foram identificadas as demandas culturais e definidas as prioridades 

para o referido exercício. Tal medida assegura que a realização do evento está em 

consonância com as diretrizes do Plano Municipal de Cultura, promoção e apoio às 

manifestações culturais, consideradas essenciais para a manutenção da identidade e 

tradição local. 

Além disso, a necessidade de investimento em atrações culturais é de grande apelo 

popular, fundamentais para impulsionar para novos artistas desta área, atrair o turismo, a 

economia local e o intercâmbio cultural.  A administração pública, por meio desse 



alinhamento, reforça o compromisso com a transparência, a eficiência e a eficácia das 

contratações públicas, em conformidade com o que preconiza a Lei 14.133/21. 

 

RAZÃO PELA ESCOLHA: De 24 de fevereiro a 02/de março de 2025 foi realizado 

uma pesquisa popular para escolha da banda oficial a fim de acompanhar os interpretes 

na 6ª Edição do Canta Xanxerê. Para votação tivemos 03 bandas, sendo: REFERENCE BAND 

E JK BANDA E BANDA APK, totalizando 196 respostas. 

Após feito a contagem de votos conforme tabela em anexo a vencedora foi a banda REFERENCE 

BAND com 125 votos, nas demais BANDA APK 54 votos   e JK BANDA 09 votos. Abaixo link 

da divulgação da votação: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfLoYhtvpGGFxvipk9wpHYDXkYNSrnn63Ja8nF

4yL1Vmp-Vig/viewform?usp=dialog 

 

 

SOBRE A BANDA: 

REFERENCE BAND é uma Banda Musical Brasileira de Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, 

está no mercado de eventos há anos. tem em sua trajetória artística a realização de vários festivais 

da canção em todas as regiões do Brasil, conhecidos pela grande performance e irreverência, 

possui também uma excelente qualidade de som, bem como um repertório super atualizado e 

exclusivo, eclético, agradando todos os públicos. Atendem também eventos privados, 
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corporativos, formaturas, casamentos, feiras, somatório de uma experiência de mais 300 eventos 

e mais 2.800 horas de show ao vivo, tem como objetivos a realização eventos perfeito, de 

qualidade e com atitude adequada, por tratar-se de uma banda que permanece atenta às novas 

tendências do mercado de entretenimento. A Banda teve a participação no último V Canta 

Xanxerê realizado na 20ª Festa Estadual do milho/2023 auxiliando na performance dos artistas 

em suas apresentações.   

O Canta Xanxerê é um evento tradicional em nosso município para esta edição as Categorias são 

Categoria Infanto Juvenil Municipal, Categoria Adulto Municipal e Categoria Adulto Regional.  

Será realizado em dois dias, primeiro dia com as eliminatórias e segundo dia a final, com público 

de várias idades e será realizado na Casa do Chef de Xanxerê.  Para fins de realizar um excelente 

evento atendendo a demanda do Departamento de Cultura, justifica-se pelo exposto a contratação 

dos serviços de Banda para conduzir os artistas em suas apresentações e assim a seguridade na 

realização do evento. 

A contratação supra citada que fará acompanhamento ao artista inscritos para interpretação 

musical no evento Festival da Canção VI Canta Xanxerê, se faz necessária pela modalidade de 

inexibilidade, desde que detenham de notória especialização técnica e musical e instrumentos 

adequados para o evento, devido a necessidade de transparência, da impessoalidade, da 

moralidade e do interesse público, bem como não há impacto ambietal para esta contratação, 

conforme Art. 5º da Lei 14.133/21. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

Para habilitação na presente licitação, a empresa interessada deverá atender aos seguintes 

requisitos. 

Comprovar experiência na realização de apresentações musicais em eventos similares; 

Apresentar repertório variado adequado ao público do evento; 

Atender e conduzir os artistas inscritos, proporcionando confiabilidade e segurança na 

apresentação; 

Ter capacidade técnica para fornecer os equipamentos de som e iluminação necessárias a 

à apresentação; 

Possuir contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividades 

permanente e contínua representação; 

Comprovação de que o contrato preencha os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 



Contratação será por meio de inexibilidade de licitação, com fulcros no Art. 74, inciso II, 

dentre os demais documentos a justificativa de preço. 

Comprovar através de notas fiscais, notas de empenho ou outros documentos hábeis, que 

o preço praticado está de acordo com os praticados em outras contratações 

pública/privada. 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

- Composição da Banda – Conforme Imagem anexo  

- Rider Técnico de Som (em anexo) 

- Rider Palco e Luz (em anexo) 

- Equipe técnica som, luz e montagem (técnico PA, técnico iluminação, técnico palco e 

montadores) 

- Instrumentos de alta qualidade  

- Estrutura de som e iluminação completa 

-  Painel de led 10x3 central 

- Transmissão ao vivo por live em rede social e veículos de imprensa do município 

-  Moving Heads Beam 

-  Canhões por led 

LEVANTAMENTO DE MERCADO: Foram realizadas pesquisas no site 

Comprasgov.br, conforme anexo valor da mediana. Considerando que a contratação 

em tela se dará por meio de inexibilidade de Licitação, foram solicitadas as Notas Fiscais, 

onde pode-se observar o preço praticado para outros eventos da mesma similaridade, 

conforme anexados no processo, conforme tabela constante no TERMO DE REFERENCIA. 

https://www.galvao.sc.gov.br/uploads/sites/420/2024/09/JUSTIFICATIVA-DE-PRECOS.pdf 
 

https://piratuba.sc.gov.br/uploads/sites/453/2024/04/Contrato-003-2024-ZATTER-
Festival.pdf 
 

 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

Data realização do evento – 25 e 26 de abril de 2025 
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LOCAL DE REALIZAÇÃO – CASA DO CHEF, Avenida Brasil - Xanxerê/SC 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, TELEFONE E E-MAIL: 

Agente de Contratação: Aguinetes Barfkmecht -telefone 4934418566- e-mail: 

cultura@xanxere,sc,gov.br  

Fiscal do Contrato: Silvia Siqueira - telefone 493441-8566 - e-mail: 

cultura@xanxere,sc,gov.br  

 

CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: Após emissão da AF e realização do 

evento, o pagamento será efetuado conforme Decreto n. 010/2025, disposto no site da 

Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da nota Fiscal, devidamente 

certificada pelo órgão competente recebedor do objeto licitado. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS:  Manutenção das Atividades do Fundo Municipal 

de Cultura- Reduzido 92 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

- Liberação de documentos necessários para a realização do evento, nos órgãos federal, 

estadual, municipal, polícia militar, corpo de bombeiros,  

- Pagamento ECAD músicas. 

- Locação do espaço para a realização do evento; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

- Transporte rodoviário para os artistas e toda a equipe; 

- Transporte terrestre de equipamentos; 

- Cachê artístico equipe e artistas; 

- Alimentação e Hospedagem dos artistas da banda; 

- A empresa deve disponibilizar a estrutura de som, iluminação e telão de led; 

- Montagem de estrutura de palco, sonorização, iluminação; 

- Apresentação da ART de palco; 

- A estrutura deve estar montada no período da manhã do dia 24 de abril, no local do 

evento; 
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- A banda deverá acompanhar os ensaios dos interpretes no dia 24 de abril turno matutino 

e vespertino e noturno, caso haja necessidade; 

- O festival inicia as 20h do dia 25 de abril -semifinal e 26 de abril- final; 

- Após a final dia 26 de fevereiro, a banda ficara responsável para retirada desmontagem 

do palco. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: Conforme cotações da empresa 

responsável pelo show. INAUD LTDA CNPJ: 14.304.583/0001-59 Av. Vaticano, n° 71, Alto 

da Luz Dois Vizinhos – PR CEP 85660-000 (conforme anexo). 

VALOR ESTIMADO: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

PRAZO DE VALIDADE: 01 ano. 

 

Xanxerê, 21 de março de 2025 

 

___________________________________ 

Luiz Vicente Paglia Junior 

Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

 

     _____________________________________ 

Aguinetes M. Barfknecht  

Agente de Contratação 


